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RESOLUÇÃO N° 024, de 05 de novembro de 2013. 

Dispõe  sobre  a  criação  da  “Comissão 

Provisória  para  Desenvolvimento  e 

Acompanhamento  do  Processo  de  Eleição  do 

Conselho Tutelar”, e dá outras providências: 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul  

– CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de seus membros em  

reunião ordinária:

RESOLVE:

Art. 1° – Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 05 de novembro, às 15:00 horas, 

na  sala  de  reuniões  do  Museu  Histórico a  criação  da  “Comissão  Provisória  para 

Desenvolvimento  e  Acompanhamento  do  Processo  de  Eleição  do  Conselho  Tutelar”, 

formadas pelos Conselheiros: 

a) Daniel Vargas de Moura (Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania); 

b) Schayane Castro Chaves (Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania); 

c) Luiz Aristeu dos Santos Filho (Assessoria Jurídica); 

d) Anderson Fuckner (Associação Beneficente O Bom Samaritano);

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anderson Fuckner

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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